
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

Requer a constituição de subcomissão 

especial destinada a acompanhar as 

atividades de regulação e fiscalização a 

cargo da Agência Nacional de Águas – ANA, 

da Agência Nacional de Energia Elétrica – 

ANEEL, da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, e do 

Departamento Nacional de Produção Mineral 

– DNPM. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do inciso II do art. 29 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta 

Comissão, a constituição de subcomissão especial destinada a acompanhar as 

atividades de regulação e fiscalização a cargo da Agência Nacional de Águas – 

ANA, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, e do Departamento Nacional de 

Produção Mineral – DNPM. 

JUSTIFICAÇÃO 

A competência regulatória da Agência Nacional de Águas – 

ANA, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, e do Departamento Nacional de 

Produção Mineral – DNPM abrange temas que se inserem no campo temático 

da Comissão de Minas e Energia, definido no inciso XIV do art. 32 do Regimento 
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Interno da Câmara dos Deputados, e a experiência tem demonstrado que, com 

razoável frequência, esses órgãos do Poder Executivo cometem falhas na sua 

atuação reguladora, ou deixam de atuar com a competência e rapidez 

necessárias, especialmente no que se refere à fiscalização dos agentes que 

exercem atividades nos setores sob sua responsabilidade regulatória. 

Assim, objetivando reunir um grupo de Parlamentares que 

passe a fiscalizar de forma mais detalhada a atuação desses órgãos, propormos, 

a constituição de subcomissão especial destinada a acompanhar as atividades 

de regulação e fiscalização a cargo da Agência Nacional de Águas – ANA, da 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, e do Departamento Nacional de 

Produção Mineral – DNPM, e contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

sua instalação. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2013. 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
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